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	INDICAÇÃO Nº 416/2011




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ e LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.

INDICAM A NECESSIDADE  DA NOMEAÇÃO  E/OU  CONTRATAÇÃO  DE  UM   INSTRUTOR PARA O LABORATÓRIO  DE  INFORMÁTICA  DA  ESCOLA  MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL WALTER DE SOUZA E SILVA DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da nomeação e/ou contratação de um instrutor para o Laboratório de Informática da Escola Municipal de Ensino Fundamental Walter de Souza e Silva do Distrito de Marechal Rondon.






JUSTIFICATIVA

                                                            A referida Escola  possui um Laboratório de  Informática equipado com 13 (treze) computadores, sendo que destes 7 (sete) fazem parte da parceria entre a CAAP – Cooperativa Aliança dos Produtores do Parecis - e Escola e 5 (cinco) recebidos do MEC – através do INFO do Governo Federal, além dos demais equipamentos.
                                                            Atualmente a população estudantil é de 290 (duzentos e noventa) alunos,  com  a perspectiva de aumentar ainda mais por conta do plantio do algodão e demais culturas do período da “safrinha” em nossa região, porém o “Laboratório de Informática” encontra-se desativado por falta de instrutor, o que vem frontalmente acarretar em  prejuízo   para a formação, tanto aos alunos quanto a população que normalmente   procuram  para realizarem aulas de informática e pesquisas.  

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de março 2011.
Ver. VAGNER HERKLOTZ                 Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

	INDICAÇÃO Nº




AUTORIA: Vereadores  VAGNER   HERKLOTZ   e   LEANDRO    MARTINS   DOS

                                         SANTOS.

                                                      Solicito  à  Mesa,  ouvido  o  soberano  Plenário,   com 

fulcro no que dispõe o Art. 122 do Regimento Interno desta Casa que seja  encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a  necessidade da nomeação e/ou contratação de um Instrutor para o Laboratório de Informática da Escola Municipal

de Ensino Fundamental Walter de Souza e Silva do Distrito Marechal Rondon.   
                                                      JUSTIFICATIVA

                                                            Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 04 de mar-

ço de 2011.


______________________________            _________________________

             Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS              Ver. VAGNER HERKLOTZ

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





